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EXTINCAO — QUANDO SE APLICA O ART. 7° DA LEI 6.649/79

RESUMO

- A Lei n° 6.649, de 16-05-79, dispde, "verbis": "O contrato de locacao ajustado pelo usufrutuario ou

fiduciario termina com a extingcao o usufruto ou fideicomisso, salvo se com ele anuiu, por escrito, 0
nu-proprietario ou o fideicomissario, ou se a propriedade se consolidou em méos do usufrutuario." - O
dispositivo supra transcrito é invocado pelo Recorrente como suporte do direito vindicado, qual seja o de
obter o despejo, objeto da agéo ajuizada perante a 112 Vara Civel do Rio de Janeiro. - Travou-se, nas
instancias inferiores, debate sobre o alcance da referida norma as locagbes comerciais, admitindo a
possibilidade o Juizo singular (cfr. fls.), enquanto o Tribunal de Alcada a recusou (fls.). - Esse aspecto,
embora polémico na doutrina, consoante demonstrado no voto condutor do acordédo embargado, na
jurisprudéncia predomina entendimento no sentido de abrangéncia da regra as locagdes néo residenciais,
conforme déo noticia os inUmeros paradigmas trazidos no recurso especial, entre eles o pertinente ao RESP.
n°® 6532 - SP, relatado pelo Ministro Eduardo Ribeiro, que, ao examinar "renovatéria de locacdo comercial”,
afirmou: "O art. 7° da Lei n° 6.649, de 1979 estabelece, as expressas, que o0 contrato de locacéo, ajustado
pelo usufrutuéario, finda com a extingdo do usufruto, salvo se com ele houver anuido, hipétese que, no caso,
nao se verificou..." - Nao tenho a menor divida em acolher a orientagdo realgada. Na verdade, ao ressalvar
a regéncia das locac¢des comerciais ou industriais pelo Decreto n° 24.150, de 1934, a Lei n°® 6.649, de 1979
(art. 1°, § 29), ndo teve a intencdo de afastar essas locac6es do alcance do seu art. 7°, mesmo porque a
preceituacdo ndo é objeto de disciplina no citado Decreto, que cuida, apenas, da renovacao do contrato. -
Acontece, porém, que toda essa concepcao exegética, esta sujeita a uma clausula contida na prépria Lei n°
6.649, de 1979, que diz: "Art. 1° - A loca¢do do prédio urbano regula-se pelo disposto nesta Lei.

§ 3° - Nao proposta a acéo renovatoria do contrato, prevista no Decreto n° 24.150, de 20 de abril de 1934,
sujeita-se a locagéo ao regime instituido nesta Lei." - Essa disposicéo € comprovacao positiva de que o art.
7° e outros, aplicam-se a locagdo comercial, conforme j& demonstrado. Todavia, construcgao jurisprudencial
depende da circunstancia indicada no § 3° do art. 1°, somente é valida quando nao houve a agéo renovatoéria
prevista no Decreto 24.150, de 1934. - "Mutatis mutandi”, isso € 0 que se extrai desses arestos, da nossa
Corte: "Civil - Locacao - Agao Renovatéria - Extingdo do processo - Pedido de desisténcia do autor - Valor do
aluguel ap6s o término do contrato e entrega das chaves - Lei n°® 6.649/79, arts. 4° e 5° - Decreto n°®
24.150/34. 1. Diante do insucesso ou desisténcia da a¢do renovatéria com conseqiente retomada do
locador, a locacéo se subsume a sistematica da Lei 6.649/79 (artigos 4° e 5°) e ndo do Decreto 24.150/34 2.
Precedentes. 3. Recurso especial conhecido, mas desprovido. (REsp n°® 15.700-0 - SP. Rel. Min. BUENO DE
SOUZA. Quarta Turma. Unanime. DJ 07-03-94)." "Civil - Loca¢do Comercial - A¢do de despejo. Indenizagao
pelo fundo de comércio. 'N&o proposta’ a agcao renovatdria do contrato, prevista no antigo Dec. n°® 24.150/34,
sujeitava-se a locag¢é@o comercial ou industrial ao regime instituido na Lei do Inquilinato, Lei n°® 6.649/79, 'ex
vi' do arti go 1°, § 3°, desta Lei, sendo portanto inadmissivel a pretenséo a indenizacéo pela perda de fundo
de comércio. Manutenc¢édo deste sistema na vigente Lei n® 8.245/91. Recurso especial ndo conhecido. (Resp
n°® 15.543-0 - MS. Reg. n°® 910020933-3, Rel. Min. ATHOS CARNEIRO. Quarta Turma. Un&nime. DJ
06-04-92)." - In "casu", é incontroversa a propositura da agao renovatéria, com fundamento no Decreto n°



24.150, de 1934 (cfr. fls.), julgada procedente (v. sentenca de fls.). - Diante desse fato incontestavel toda
discussao em torno da aplicagdo do art. 7° da Lei n°® 6.649, de 1979, perde consisténcia. Embora também
entenda aplicavel as locacdes comerciais, ndo vejo como ultrapassar a dificuldade, posta em relevo. Negar a
evidéncia do § 3° do art. 1°, equivale a recusar a propria tese defendida pelo Recorrente e acolhida pela
jurisprudéncia, a qual dou minha adeséo, sobre ser cabivel na locacao comercial, o disposto no art. 7°. - De
assinalar, ainda,

EMENTA

Embora aplicavel a locagdo comercial o disposto no art. 7° da Lei n° 6.649, de 1979, a teor da orientacédo
jurisprudencial predominante, isto s6 é possivel se ndo proposta a agéo renovatoéria prevista no Decreto n°
24.150, de 1934 (art. 1°, § 3°).



